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111. T. 1. C  -  CC)rI LHO  N. CIO!JAL  DC  1 

'roc.  22.b?9/4C) 

1941 

ie3olveil-3e conceder o nuxíli 
o da deátn do r queriruonto do 
intcroondo.. 

o 

VI:TU  í tK3 09 aut03 deste recur80  ntcr-

p09t0 pele, '  et  poie" Cor prUii  acIon'i1 ric  11O9  rtc 

contra o  to do Conoelho Fi c 1 do Instituto de jpo ntndorio 

e en 3eP doo ComeDci riOa que negou a zeu en1pre or10  Anterior 

koteLho de Vr 1t o, o uxí].io  aro -d nçc" 

C( 1IL)iANDC que o srt- 123  do  o'o.o t9 S.493, 

de 9 de nbril de 14O, manda que a cornunicrç o nc19 

ou polo aegurado  no Iriotituto deve ocr feito tiodtat mente e 

náo i prineirr neinnan de nfaatrtriento do serviço; 

ÇúNj ) .t5C D p0  que o  2Ç do trt. 120  do 

citcdo decreto e&tite o po e1bi1idnd  de ro se ter promovido 

o avL o referente co ar  to erito rio acpurndo opt s P. primeirr 

aeunna  deo e afaot mento, alongando pt.r&, 31 dttt o prazo de 

que fala o citado art. 123 ; 

a "erceirn Cuiara do Con e1lo Nacional do 

Tr bo1ho der p roíia rito no-presen U, rec.ur o 9 para o fim de 

ser concedido o referido aux iio do data do r& u riíttito do 

irtereo ado (rt  12(  do decreto n(2  -5.493) 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1941 

j..  ji ej ro oonçnlvea  Prosident 

w1ntcr 

iu  pr.:reate  a) .ioldo do  :'ocuror1or 

i'Ub1it; ü  ro ')i r10 (f1ei l"  de,  i'K 


